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COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA – TÉCNICA E PREÇO Nº 4/2014, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO À COORDENAÇÃO, À  FISCALIZAÇÃO  E SUPERVISÃO TÉCNICA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DAS OBRAS E AÇÃO SOCIAL,  NO ÂMBITO DO PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS,  NA JURISDIÇÃO DA 8ª SR,  ESTADO DO MARANHÃO, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:
QUESTIONAMENTO 1: NO TERMO DE REFERÊNCIA, ITEM 12 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA, ALÍNEA “B” – EQUIPE TÉCNICA – CITA QUE O PROFISSIONAL GEÓLOGO DEVE APRESENTAR NO MÁXIMO 1 ATESTADO, QUE A NOTA POR ATESTADO É 1,5 TOTALIZANDO NOTA MÁXIMA 3. ENTENDEMOS QUE O CORRETO SERIA: NÚMERO MÁXIMO DE ATESTADO 2, PARA TOTALIZAR CORRETAMENTE A NOTA 3. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA 1: A PONTUAÇÃO ESTÁ CORRETA, TENDO EM VISTA QUE EXISTEM DOIS GEÓLOGOS PLANILHADOS.

QUESTIONAMENTO 2: NO SUBITEM 4.3.3 DA PROPOSTA TÉCNICA – INVÓLUCRO Nº 2 (DOIS), CITA: A PROPOSTA TÉCNICA DEVERÁ CONTER AINDA OS SEGUINTES FORMULÁRIOS, CONSTANTES DO ANEXO II DESTE EDITAL:

A) ELABORAÇÃO PROJETO BÁSICO: TPRO-I, TPROII, TPRO-III, TPRO-IV, E TPRO-V. PORÉM O ANEXO II SÓ APRESENTA OS SEGUINTES FORMULÁRIOS: TPRO-I,  TPRO-III E TPRO-IV. POR FAVOR, QUAIS OS FORMULÁRIOS QUE DEVEMOS APRESENTAR?
RESPOSTA 2: DEVERÃO SER CONSIDERADOS OS QUADROS DISPONÍVEIS NO ANEXO II DO EDITAL, E CONFORME SUBITEM 11.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA. DESSA FORMA, NO SUBITEM 4.3.3. DO EDITAL, ONDE SE LÊ:

A) ELABORAÇÃO PROJETO BÁSICO: TPRO-I, TPROII, TPRO-III, TPRO-IV E TPRO-V.

LEIA-SE:

A) ELABORAÇÃO PROJETO BÁSICO: TSUP-I, TSUP-III, TSUP-IV.

QUESTIONAMENTO 3: NO TERMO DE REFERÊNCIA, ITEM 12, PÁGINA 25, NO JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA, REQUER A APRESENTAÇÃO DE CAT/ART DE ENGENHEIROS COM “EXPERIÊNCIA EM EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA, ENVOLVENDO SAA E/OU SES E/OU CANAIS E/OU ADUTORAS E/OU ESTAÇÕES DE BOMBEAMENTO E/OU BARRAGENS/BARREIROS E/OU RESERVATÓRIOS, SISTEMA DE ADUÇÃO (CADA PROFISSIONAL DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO 1 CAT/ART) (PONTUAR CADA ENGENHEIRO DEFINIDO NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA)”. PORÉM, O OBJETO DO EDITAL EM REFERÊNCIA DIZ RESPEITO A “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO À COORDENAÇÃO, À FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO TÉCNICA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DAS OBRAS E AÇÃO SOCIAL  NO ÂMBITO DO PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS,  NA JURISDIÇÃO DA 8ª SR,  ESTADO DO MARANHÃO”, PG. 2, E DE SERVIÇOS SIMILARES DEFINIDOS PARA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DOS PROFISSIONAIS COMO “SUPERVISÃO/FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA, ENVOLVENDO SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E/OU SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIOS E/OU CANAIS E/OU ADUTORAS E/OU ESTAÇÕES DE BOMBEAMENTO E/OU  BARREIROS/BARRAGENS”, PG. 10. PORTANTO, DE ACORDO COM O OBJETO DO EDITAL E COM A DEFINIÇÃO DE SERVIÇOS SIMILARES REFERINDO-SE A “SUPERVISÃO/FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DE OBRAS”, VALE TAMBÉM A APRESENTAÇÃO DE CAT/ART DE SERVIÇOS DE SUPERVISÃO/FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DE OBRAS COMO ESTÁ EXPRESSO NO OBJETO E NA DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS SIMILARES APRESENTADOS NO EDITAL EM REFERÊNCIA?

RESPOSTA 3:  SEGUIRÁ O DESCRITO NO SUBITEM 4.2.2.3 DO EDITAL.

QUESTIONAMENTO 4: NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (REVISADA) CONSTA A QUANTIDADE DE SEIS ENGENHEIROS CIVIS/AGRÔNOMOS. PORÉM, NO TERMO DE REFERÊNCIA, PÁGINA 25, ITEM 12.1.1, PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA, AINDA CONSTA O QUANTITATIVO DE 17 (DEZESSETE) ENGENHEIROS E O MESMO NÚMERO DE ATESTADOS, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO A NOTA MÁXIMA DO ITEM. PELO QUE ESTÁ EXPOSTO A LICITANTE É OBRIGADA A APRESENTAR 17 (DEZESSETE) PROFISSIONAIS COM OS RESPECTIVOS ATESTADOS PARA GARANTIR A NOTA MÁXIMA DO ITEM, PORÉM, NA PLANILHA CONSTA 6 (SEIS). QUANTOS PROFISSIONAIS A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ CONTRATAR?

NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (REVISADA) CONSTA A QUANTIDADE DE 12 (DOZE) PROFISSIONAIS DE AÇÃO SOCIAL. DA MESMA FORMA, NO TERMO DE REFERÊNCIA, CONSTA 17 (DEZESSETE) PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA. CABE, PORTANTO, A MESMA INDAGAÇÃO DO ITEM ANTERIOR. ENTENDEMOS QUE NÃO PODE HAVER ESSA DIVERGÊNCIA ENTRE O QUE ESTÁ DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E, PORTANTO, SOLICITAMOS MAIS UMA VEZ QUE ESTA COMISSÃO FAÇA OS ESCLARECIMENTOS SOBRE ESSA INDAGAÇÃO, HAJA VISTA QUE JÁ A FIZEMOS EM DUAS CORRESPONDÊNCIAS ANTERIORES DATADAS DE 13/03/2014 E 21/03/2014 E AINDA NÃO OBTIVEMOS RESPOSTA PARA ESSA QUESTÃO.

RESPOSTA 4: DEVERÁ SEGUIR O QUANTITATIVO DA PLANILHA.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LUCIANA MOTA COELHO
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